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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

DA: DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

PARA: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

SRa SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES 

Prezada, 

Conforme solicitaçâo de V. Sa., através do Processo Administrativo n° 037/2024, 

dedaramos para os devidos fins, que após pesquisa junto ao Orcamento Municipal, 

informamos abaixo as Dotacoes Orçamentárias para empenhos das refendas despesas, 

visando que sejam tomadas as devidas providências para a realização do processo 

Iicitatório na modalidade cabivel. 

UNIDADE/ORGAO: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.122.0008.2.017 - GESTAO DAS AçOES DA SECRETARIA 

ASSISTENCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FSICA 

FONTE: 15000000 - RECURSOS ORDINARIOS "00" 

ltaetê-Ba, 27 de fevereiro de 2024 

MAR 00 SSANTOSSOUZA 

Diretor de Contabilidade 

Decreto n° 028/2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Itaetê - BA, 27 de fevereiro de 2024. 

Da: Comissão Permanente de Licitaçào 

Para: Procuradoria JurIdica e/ou Assessoria Juridica 

Assunto: Locaçâo de imóvel para a Sra. SIMONE ALVES SANTOS, cidadã em situaco de 

vulnerabilidade social no municIpio de Itaetê - Bahia. 

Processo Administrativo: 037/2024 

Em conformidade corn Lei Federal 14.133/2021, mas precisamente no seu art. 72, Inc. Ill, solicito 

que seja previamente examinada a minuta de contrato e a solicitaçào para contrataçào através de 

inexigibilidade de licitaço, e que seja elaborado urn parecer jurIdico para que o mesmo transcorra 

dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 

informamos que foi utitizada como fundamentaço legal para esse processo a inexigibilidade de 

Iicitação o Art. 74, Inciso V da Lei Federal 14.133/2021. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a solicitação de despesa da Unidade 

requisitante, laudo de avaliaçào prévia do valor de mercado, razo da escolha do imOvel, 

documentaço para habiIitaço jurIdica, fiscal e trabaihista, bern como documentos que 

comprovem a regularidade do imóvel, indicaçâo de recursos orçamentários e minuta de contrato 

para devida apreciacäo. 

Caso opine favoravelmente pela contrataço favor encaminhar parecer jurIdico favorável para que 

a autoridade superior ratifique o ato de inexigibilidade e proceda corn a devida publicidade. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima 

e consideraço. 

Atenciosamente, 

~i 
SCHEYLA Oil VEIRA CAIRES 

PRESIDENTE CPL 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 

Fone: (75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNIC:j PlO 

PARECER N2.  37/2024 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO. 
ANALISE ]URIDICA. REGULARIDADE DOCUMENTAL. 
RECOMENDAcAO DE ApRovAçAo E CONTINUIDADE DO 
PROC ESSO. 

1. Do Relatório 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão 

Contratacão para análise e emissâo de parecer juridico atinente ao 

procedimento administrativo na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 

LIcITAcAo, cujo objeto é a locaco de irnOvel para a Sr. Simone Alves 

Santos, cidadã em situaçào de vulnerabilidade social no municipio 

de Itaetê/BA. 

A presente manlfestacão tern por objetivo esmiucar requisitos e 

ponderacôes a respeito da ce1ebraco de contrato de locaco pelo 

MunicIpio de Itaetê, corn fundarnento no art. 74, inciso V, da Lei n2 

14.133/2021, que versa sobre a contratacão direta por 

inexigibilidade de licitacão para aquisicão ou locacäo de imôvel 

cujas caracteristicas de instalacöes e de localização tornern 

necessãria sua escoiha. 

Ademais, cumpre in-formar que a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços do rnuniclpio de Itaetê/BA., através do 

re-Ferido procedimento administrativo na modalidade INEXIGIBILIDADE 

DE LIcITAcAo, visa a locacão de imOvel urbano para instalacão e 

funcionamento secretaria. 

E o relatOrio. 

Além disso, e importante destacar que o re-Ferido proprietãrio e 

o irnOvel se encontram aptos para a assinatura do instrumento 

contratual, conforme regularidade jurIdica e qualificacão técnica 

apensada aos autos, rigorosamente analisados por esta Procuradoria 

Juridica. 

Ao final, importante in-Formar o valor da referida contratação, o 

qual seja: 1650,00 (mil seiscentos e cinqueta reals) anual. 

2. Da Análise Juridica 

Iniclalmente, cumpre ressaltar que a presente parecer jurldico é 

meramente opinativo, corn o fito de orientar as autoridades competentes na 

resolução de questöes postas em análise de acordo corn a documentacão 

apresentada, nào sendo, portanto, vinculativo a decisão da autoridade 

competente que poderã optar pelo acoihirnento das presentes razöes ou não. 
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o procedimento licitatOrio destina-se a garantir a observância do 

princIpio constitucional da isononlia, a selecão da proposta mais vantajosa 

para a administracäo e a promocão do desenvolvimento nacional sustentãvel 

e será processada e julgada em estrita con-formidade corn os principios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade adrninistrativa, da vinculacäo ao instrumento 

convocatório, do julganiento objetivo e dos que ihes são correlatos. 

De maneira geral, a Constituicão Federal estabeleceu, no artigo 37, 

inciso XXI, a obrigatoriedade de realizacão de licitação para obras, 

servicos, compras e alienaçôes e-fetuadas pela Administracão püblica. 

Essa exigéncia e claramente derivada da transcricão da redacão do 

mencionado dispositivo, vejamos: 

Art. 37.- A administraco piblica direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da Unio, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaco, as 

obras, serviços, compras e alienacöes serão contratados 

mediarite processo de 1icitaco piblica que assegure igualdade 

de condicOes a todos os concorrentes, corn ciãusulas que 

estabelecani obrigacOes de pagamento, mantidas as condicöes 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual soniente 

permitirá as exigéncias de qualificacão técnica e econôrnica 

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigacoes. 

A re-Ferida Lei n2  14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso 
V, a regra para a presente Licitacão por procedimento de inexigibilidade, 

ora em razão de situacOes de -flagrante excepcionalidade, onde a licitacão, 

em tese, seria possivel, entretanto, pela particularidade do caso, o 

interesse püblico a julgaria inconveniente, como é o caso da presente 

inexigibilidade, tendo em vista a particularidades dos servicos almejado 

pela secretaria em questão, vejamos: 

Art. 74. E inexigivel a licitacão quando inviável a 

competicão, em especial nos casos de: 

I - aquisicão de materials, de equipamentos ou de generos 

ou contratacao de servicos que so possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exciusivos; 

II - contratacão de profissional do setor artIstico, 

diretamente ou por meio de empresérlo exclusivo, desde que 

consagrado pela crItica especializada ou pela opinião püblica; 

III - contratacão dos seguintes servicos técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual corn 

profissionais ou empresas de notOria especializacão, vedada a 

inexigibilidade para servicos de publicidade e divulgacão: 

estudos técnicos, planejamentos, projetos bãsicos ou 

projetos executivos; 

pareceres, perIcias e avaliacöes em geral; 
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assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

fiscalizacão, supervisäo ou gerenciamento de obras ou 

servicos; 

patrocInio ou defesa de causas ludiciais ou 

administrativas; 

treinamento e aperfeicoamento de pessoal; 

restauracão de obras de arte e de bens de valor 

histOrico; 

controles de qualidade e tecnolOgico, anâlises, testes 

e ensaios de campo e laboratorlais, instrumentacão e 

monitorarnento de parârnetros especificos de obras e do rneio 

ambiente e dernais servicos de erigenharia que se enquadrern no 

disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por rneio 

de credenciarnento; 

V - aquisicão ou locacão de imOvel cujas caracteristicas 

de instalacöes e de localizacão tornern necessãria sua escoiha. 

§ 52 Nas coritratacöes corn fundamento no inciso V 

do caput deste artigo, devern ser observados os seguintes 

requisitos: 

I - avaliacão prévia do bern, do seu estado de conservacão, 

dos custos de adaptacães, quando imprescindiveis as 

necessidades de utilizacao, e do prazo de arnortizacao dos 

investimentos; 

II - certificacão da inexistência de imOveis piiblicos 

vagos e disponiveis que atendarn ao objeto; 

III - justificativas que demonstrern a singularidade do 

irnOvel a ser comprado ou locado pela Administracão e que 

evidenciern vantagern para ela. 

0 inciso V do supracitado art. 74 preve a inexigibilidade para a 

contratacäo cujas caracteristicas sejam "aquisicão ou locacão de imOvel 

cujas caracteristicas de instalacöes e de localizacão tornem necessária 

sua escoiha", que e o caso em tela, visto que somente o presente imóvel 

dispOe das caracteristicas almejadas para suprir o interesse püblico, de 

acordo corn as caracteristicas técnicas apensada aos autos. 

Trata-se, sirn, de demanda especializada, cuja o caminho da futura 

celebracão do contrato estã devidamente justificado, dado a 

particularidade do interesse p6b1ico nesse caso especIfico. 

Ademais, cabe ressaltar que ha a obrigatoriedade de apresentacão de 

docurnentos para efetuar contratacöes diretas, conforme preceitua o Art. 

72 da Lel 14.133/2021. Nesse contexto: 
Art. 72. 0 processo de contratacão direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitacão, deverá 

ser instruido corn os seguintes documentos: 

I - docurnento de forrnalizacão de dernanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, anãlise de riscos, termo de 

referenda, projeto básico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstracäo da compatibilidade da previsão de recursos 

orçarnentários corn o comprornisso a ser assumido; 

V - comprovacào de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitacão e qualificacão minima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preco; 

VIII - autorizacão da autoridade competente. 

Parâgrafo üriico. 0 ato que autoriza a contratacao direta Cu o 

extr'ato decorrerite do contrato deverá ser divulgado e mantido 

a disposicão do püblico em sItio eletrônico oficial. 

No que tange a minuta do contrato e sua concordãncia corn as 

irnposicães do Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da 

abordagem das seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessãrias em todo contrato clãusulas que 

estabelecarn: 

I - o objeto e seus elernentos caracteristicos; 

II - a vinculacão ao edital de licitacão e a proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 

contratacão direta e a respectiva proposta; 

III - a legislacão aplicável a execucão do contrato, 

inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execuçào ou a forma de fornecimento; 

V - o preco e as condiçöes de paganiento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 

os critérios de atua].izacão morietãria entre a data do 

adimplemento das obrigacOes e a do efetivo pagamento; VI 

- os critérios e a periodicidade da medicào, quando for 

o caso, e o prazo para liquidacão e para pagarnento; 

VII - os prazos de inicio das etapas de execucão, conclusão, 

entrega, observacão e recebimento definitivo, quando 

for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, corn a indicacão 

da classificacão funcional programãtica e da categoria 

econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 

precos, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento 

do equilibria econOmico-firianceiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execucão, quando exigidas, inclusive as que forem 

oferecidas pelo contratado no caso de antecipacão de 

valores a titulo de paganiento; 

XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados as 

prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
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técnicas aplicáveis, e as condicôes de manutencão e 

assistência técnica, quarido for o caso; 

XIV - 
os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabiveis e os valores das multas e suas 

bases de cálculo; 

XV - 
as condiçöes de importacão e a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 

XVI a obrigacão do contratado de manter, durante toda a 

execucão do contrato, em compatibilidade corn as 

obrigacöes por ele assumidas, todas as condicöes 

exigidas para a habilitacão na licitacão, ou para a 

quali-Ficacão, na contratacäo direta; 

XVII - a obrigaco de o contratado cumprir as exigéncias de 

reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 

normas especificas, para pessoa corn deficiência, para 

reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestao do contrato, observados os 

requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extincão. 

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatOrio entende-se que os requisitos minimos do Art. 92 da Lel 

licitaçöes -Foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, 

bern como a observância das mincias necessárias a adequada prestacào do 

servico, conforme demanda da administração piiblica, dentro das 

especificacôes contidas no Termo de Re-Ferência. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para 

contratação direta, ate o presente momento, encontra-se em con-formidade 

corn os parâmetros legais, não havendo obstáculos juridicos a sua abertura. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências 

previstas na legislacão atinente. 

Antes de proceder a -Formalizacão ou prorrogacãa do prazo de vigência 

do contrato, e imperativo que a Administração Pt:iblica diligencie na 

verificacão da regularidade fiscal do contratado. Tal diligência inclui 

a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), bern como a emissäo das 

certidôes negativas de inidoneidade, de impedirnento e de débitos 

trabaihistas. A documentacão resultante dessas verificacöes deve ser 

devidamente anexada ao respectivo processo, assegurando a conformidade 

legal e a lisura no trato das relacöes contratuals. 

3.DA CONCLUSAO 
- 1 

Em face do exposto, constata-se, preliminarmente, a regularidade 

juridica dos autos, corn ressalvas quanta ao juizo de mérito da 

Adrninistracão e aos aspectos técnico-cientIficos e econOmico-financeiros, 

que fogem 5 esfera de análise desta Procuradoria Juridica. Corn base na 
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documentacão anexada aos autos, observa-se a possibilidade da dispensa de 

licitacão e aprovacão da minuta do contrato. 

Ex positis., corn -fuicro nas disposicöes normativas pertinentes, esta 

Assessoria manifesta-se pela legalidade do processo administrativo 

em análise, OPINANDO pela possibilidade da Celebracào do Contrato de 

Prestação de Locacão. 

E o Parecer. 

Itaetê - Bahia, 27 de -fevereiro de 2024. 

Mateus De Jesus Barberino 

Procurador Geral Do MunicIpio 
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AUTUAcAO 

Ao vigésimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, na 

sede da Prefeitura de Itaetê- Bahia foi encaminhada para esta Comissão Permanente de Licitação 

institulda pelo Decreto n°. 022/2022 o Processo Administrativo n° 037/2024 oriundo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, contendo o seguinte: 

A descrição clara e suficiente do objeto da inexigibilidade de Iicitação; 

Seu valor estimado como referenda de preço; 

lndicaço da rubrica orçamentária e montante dos recursos disponIveis; 

Justificativas da necessidade da aquisiço do objeto da Iicitação; 

ParecerjurIdico fundamentado; 

1) Autorizaço do Sr. Secretário de Assistência Social para a deflagraço do 

processo administrativo de Inexigibilidade de Licitaço por inviabilidade de 

competicão. 

Diante da documentaco recebida, taco a juntada da portaria referida, autuando este 

processo interno para fins de Inexigibilidade de Licitaço n2 006/2024. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço o 

presente registro e autuaço. 

ltaetê— BA, 27 de fevereiro de 2024. 

SCHEYLA OLIVEIRA CAl RES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas, sin, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46190-000 

Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 


